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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA CONSTITUIÇÃO DE VÍNCULO DE EMPREGO PÚBLICO NA MODALIDADE DE CONTRATO DE 

TRABALHO EM FUNÇÕES PÚBLICAS POR TEMPO INDETERMINADO – BEP OE202604/0462 

 

 

ATA N.º 2 

 

1. Em 19 de maio de 2025, reuniu nas instalações da DGADR, em Lisboa, o júri do procedimento concursal para 

o preenchimento de cinco postos de trabalho da carreira e categoria de técnico superior, destinado a candidatos 

com e sem vínculo de emprego público, para a Direção-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural 

(referência BEP OE202604/0462) 

2. O procedimento concursal foi autorizado pelo Despacho n.º 309/2025, de 12 de novembro de 2025, do Senhor 

Secretário de Estado Adjunto e do Orçamento, e pelo despacho da Senhora Secretária de Estado da 

Administração Pública, exarado sobre a Informação n.º 004JMC/GSEAP/2025. 

3. A abertura do procedimento concursal e a composição do júri foram autorizadas por despacho de 11 de 

fevereiro de 2026 do Senhor Diretor-Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural, exarado sobre a Informação 

n.º DGADR-I00073-202601-INF-DSIGA-DORH. 

4. Estiveram presentes os membros efetivos do júri, a saber: 

▪ Cláudia Cristina Leal Brandão Pereira Pinheiro, Diretora de Serviços do Regadio, na qualidade de 

presidente; 

▪ Armando Teófilo dos Santos Pinto, Chefe de Divisão de Engenharia Rural, que substitui a presidente 

nas suas faltas e impedimentos; 

▪ Luís Álvaro Fazendeiro de Sá, Técnico Superior da Direção de Serviços do Regadio, na qualidade de 

vogal. 

5. A reunião teve como ponto único da ordem de trabalhos a verificação dos requisitos de admissão e deliberação 

quanto à admissão ou exclusão dos candidatos. 

6. Relativamente ao total de candidaturas recebidas, foram rececionadas 47 candidaturas no âmbito do presente 

procedimento concursal. Analisadas as candidaturas apresentadas, o júri deliberou admitir os seguintes 

candidatos: 
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Identificação dos Candidatos Admitidos (20) 

Afonso Manuel Pinto da Rocha Barbosa 

Alexandre Guimarães da Rocha Páris 

Ana Caroline Royer 

Bárbara Andreia Gonçalves Dias 

Bernardo Pena Mourão 

Fernanda Alexandra Firmino Fiúza 

Hugo Miguel de Almeida Barros 

Joana Carolina Lanzoni 

Joana Pestana Nóbrega Mateus 

João Filipe Félix da Costa 

Jorge Luís Mateus Silva Rocha 

Miguel Ângelo Alves Amarante 

Miguel Nico Cavaca 

Patrícia Alexandra Afonso Barros 

Pedro Andrade de Sá Gomes 

Rute Fidalgo de Oliveira Galvão 

Tânia Sofia Simões Santos 

Telmo José Arromba Coelho 

Tomás Campos de Carvalho Stilwell 

Vânia Catarina Jorge Gomes 

7.  De igual modo, analisadas as candidaturas apresentadas, o júri deliberou excluir os candidatos, que a seguir 

se identificam, pelos motivos elencados: 

Identificação dos Candidatos Excluídos (27) Motivo de Exclusão 

Ana Maria Marques Narciso Ribeiro 1 

Andreia Sofia Carmona Martins 1 

Antónia Fortes Duarte Ferreira 1 

António Joaquim Marcelino Gonçalves 2 

Bernardo de Jesus Ferreira Anacleto 3 

Brâncel Neto Badizila 1 

Carolina Isabel Pereira Paulino 1 

Carolina Ribeiro Soares Lopes Coelho 1 

Diogo Miguel Pereira Faria 3 

Diogo Rafael Nunes Sousa 1 

Duarte Magalhães Queiroz Céu e Silva 1 

Fernando Mousinho Almadanim Clara 

Travassos 

1 

Filipa Gameiro Vítor Ferreira Mendes 2 

Gabriel Vitor Pereira 4 

Gonçalo Filipe Santos Cabral 3 
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João Miguel Branco Rodrigues do Nascimento  1 

Joaquim Viriato Campaniço Fonseca 1 

Márcia de Fátima Cavalcanti Silveira 1 

Mariana Neves Silva 1 

Micaela Aparicio Gonçalves 1 

Patrícia Alexandra Nascimento Trancarruas 1 

Pedro Alexandre Passinha Pereira 1 

Pedro Miguel da Silva Toucinho 5 

Rui Pedro Ferreira Baião 1 

Shari Liliana Machado Alves 3 

Vanessa Moreira Morgado 1 

Vasco Daniel Monteiro Casaca Marques 1 

 

Motivo de exclusão:  

1 - Não detém licenciatura na área exigida, não cumprindo com os requisitos exigidos no n.º 5 do aviso publicado no Diário 

da República e no ponto 5.3 do aviso integral da BEP; 

2 - O formulário de candidatura não se encontra assinado conforme exigido no ponto 11.3. do aviso integral publicado na 

BEP; 

3 - Não apresentou formulário de candidatura, não cumprindo com os requisitos exigidos no aviso de abertura integral; 

4 - Não apresenta certidão de registo de reconhecimento de grau académico, não cumprindo com os requisitos exigidos no 

respetivo aviso de abertura; 

5 - Não apresenta declaração emitida pelo serviço de origem não cumprindo com o exigido na alínea d) do ponto 11.3. do 

aviso de abertura integral. 

8. O júri delibera promover a notificação dos candidatos excluídos, de acordo com o disposto no art.º 16.º da Portaria 

n.º 233/2022, de 9 de setembro, para, no âmbito da audiência prévia e no prazo de 10 dias úteis dizerem, querendo, 

por escrito, o que se lhes oferecer sobre a intenção da exclusão, utilizando para o efeito o Formulário Direito de 

Participação dos Interessados, disponível em formato PDF via web em: 

▪ https://www.dgadr.gov.pt/pt/dgadr/rechu/pro-concursais 

e, posteriormente, remeter o mesmo para o correio eletrónico dorh@dgadr.pt 

9.  Nada mais havendo a tratar, foi dada por encerrada a sessão, da qual se lavrou a presente ata, que vai ser assinada 

pelos elementos presentes. 

O Júri 

 

A Presidente O 1.º Vogal Efetivo O 2.ª Vogal Efetivo 

https://www.dgadr.gov.pt/pt/dgadr/rechu/pro-concursais
mailto:dorh@dgadr.pt
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